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"Disptbm sobra a obrigatodedade de afixaçiio de 

cartaz em esbbeleclmentos comerciais e dá 

outras provid8ncbsn. 

SALIME ARDO, VieePrefeita em exercicio no cargo de Prefeito 

Municipal de Nova Odessa, Estado de S o  Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, faz saber que a CBmara Municipal aprovou e ela sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

A r t  1°. Ficam os estabekcimentos que comercialirem bebidas 

alcoólicas e cigarros deste Município obrigados a manter afixado cam contendo 

o seguinte enunciado: 

"'É PROIBIDA A VENDA DE BEBIDAS ALCOÕLICAS E 

CIGARROS A MENORES DE 18 ANOS - ART. 81 DA LEI FEDERAL N. 

8.W9190" 

Art 2O.  A imposiHo legal contida no art. l0 da presente lei 4 de 

responsabilidade do estabelecimento, inclusive no tocante h confecção do cartaz, 

devendo o mesmo ser exposto em local de fdcil visualiza@o, preferencialmente 

pr6ximo aos produtos proibidos a menores. 
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A*. 3'. O descumprimento ao disposto na presente lei sujeitara o 

responsável A mulla didria no valor de 30 UFESPs, at4 a solução da 

descunfonnidade. 
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Art 44 A presente W ser8 regulamentada por decreto do Poder 

Executivo, a partir de sua vigencia, inclusive no que tange B competência para a 

fiscaliza@o. 

Art. 5 O .  Esta lei entra em vigor na data de sua publica@o. 

Art. V. Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 

Vice-Prefeita em exercício 

no cargo de Prefeito Municipal 
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